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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANDPOLIS 

ESTADO DE  SAO  PAULO I CNPJ 63.893.929/0001-07 

LEI N.° 2.006 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021  

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial por superavit 
financeiro e dá outras providências". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANOPOLIS 
CERTIDÃO  

CERTIFICO e dou fé que este 
documento foi publicado por afixação 
no quadro de pubticação desta Prefeitura 
Municipal, nestal data, conforme Lei 
Orgânica do Municipio. 	. 

Pedranápolis, 	do  
sa  

a 1 h'v  irualiftsig 
o d 	os 

A Auto 	L.  
SECRET  RI t G 
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RG 26. 	.977-
CPF 169.864.056-71 

MARCOS ADRIANO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Pedranópolis, Estado de  Sao  
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER, que o Plenário da  Camara  
Municipal de Pedranópolis, aprovou e ele 
sanciona e decreta a seguinte Lei.  

Art.  1° - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Pedranópolis, crédito adicional especial no valor de R$ 39.090,88 (Trinta e Nove Mil, 
Noventa Reais e Oitenta e Oito centavos), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias.  

Art.  2° - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão constantes abaixo: 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06 — SETOR DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
02.06.01 - SETOR DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
13.392.0007.2.060 — Manutenção do Setor de Cultura e Turismo 
3.3.90.31.- Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas 	  R$ 4.090,88 
FR: Federal 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 	  R$ 20.000,00 
FR: Federal 
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros — Pessoa Física 	  R$ 7.000,00 
FR: Federal 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente 	  R$ 8.000,00 
FR: Federal 

ry7"---  R$ 39.090,88 
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Art.  30  - 0 crédito adicional especial de que trata o artigo 1°„ será 
coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, apurado em Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, na forma do Inciso I, Parágrafo 10,  Art.  43 da Lei 4.320 de 
17/03/1964, conforme demonstrativo abaixo: 

Saldo Financeiro — B. B. Lei Aldir  Blanc  39.090,88 

Art.  4° - Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2021.  

Art.  5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 22 de setembro de 2021. 

Registrado no livro prf prio de Leis e ublicado nesta Prefeitura Municipal em local 
de costume, quadro próprio de amplo acesso . • • -,_ce  11 . • ira. 411 

Aramo, 
ADALBERT e JUNI R DO 

Sec  etário  M n cipal 
RG. 2 842.977- 	SSP/SP 
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